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INDICAÇÃO N° 1865/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando que
poder  executivo  interceda  junto  ao  governo  estadual  a  fim  de  isentar  a  travessia  de
pedestres  e  ciclistas  que  realizam  a  travessia  pelo  Ferry  Boat  Navegantes/Itajaí,  pelo
menos  alguns  dias  da  semana,  a  fim  de  estimular  o  uso  da  bicicleta.  Assim  como
implementação  de  maior  sinalização,  criação  de  ciclo-rotas  e  maior  estímulo  ao  uso  da
bicicleta.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadão junto a este gabinete.
Menciona que "Itajaí é privilegiada, pois grande parte da área do município é plana, o que
favorece e estimula o uso de bicicletas. É muito bacana o número de pessoas que fazem o
uso de bicicleta para trabalharem, levarem seus filhos nas escolha. Mais bicicletas é menos
carros nas ruas. Temos um clima ameno o que estimula ainda mais. Poderia ser feitos ao
menos alguns dias da semana como testes para verificar e estimular o uso da bicicleta. A
cidade precisa aproveitar o seu potencial nessa área."
Diante do exposto, requer apreciação e atendimento a este pleito.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 20 DE JUNHO DE 2023 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - .




